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DECRETO N° 7.559, DE 03 DE OUTUBRO DE 2008.

DETERMINA O CUMPRIMENTO DA

SÚMULA VINCULANTE N° 13, DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor e de conformidade com o inciso
VIII do artigo 61 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1o - Fica determinado o cumprimento da Súmula Vinculante n° 13 do
Supremo Tribunal Federal, infratranscrita:

'A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da
mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento,
para o exercício de cargo em comissão ou de confiança, ou, ainda, de função
gratificada na administração pública direta e indireta, em qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido o ajuste
mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal."

Art. 2o - Os servidores do Executivo Municipal de Santa Cruz do Sul,
ocupantes de cargos de direção, chefia ou assessoramento, em exercício de cargos de
comissão ou de confiança, ou, ainda, de função gratificada, deverão preencher o formulário
e declaração, conforme cópias em anexo, declarando se possuem cônjuge, companheiro ou
parentesco consangüíneo ou por afinidade que se enquadre no dispositivo supra
mencionado.

Art. 3o - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Santa Cruz do Sul, 03 de outubro de 2008.
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DEMONSTRAÇÃO DE PARENTESCO - PARA FINS DE NEPOTISMO

SERVIDOR:.

CARGO: MATRICULA:

O(A) servidor(a) possui cônjuge, companheiro, parente consangüíneo ou por afinidade

nomeado que se enquadra no contido nas tabelas abaixo? ( ) SIM ( ) NÃO

CÔNJUGE, COMPANHEIRO, COMPANHEIRA ( )

Nome:

PARENTESCO

CONSANGÜÍNEO

Ascendentes

Pai, Mãe

Avô, Avó

Bisavô, Bisavó

Descendentes

Filho, Filha

Neto, Neta

Bisneto, Bisneta

Em Linha

Colateral

Irmão, Irmã

Tio, Tia

Sobrinhos(as)

Nome do(s) Parente(s):

PARENTESCO

POR

AFINIDADE

Ascendentes

Sogro, Sogra

Padrasto, Madrasta

Avós do Cônjuge ou Companheiro(a)

Bisavós do Cônjuge ou Companheiro(a)

Descendentes

Enteado(a) (filho(a) do cônjuge)

Genro e Nora

Neto(a) (filhos dos enteados)

Bisneto(a) (netos dos enteados)

Cônjuge dos Netos

Cônjuge dos Bisnetos

Em Linha Colateral Cunhado, Cunhada

Nome do(s) Parente(s):

DATA: Assinatura do Servidor



DECLARAÇÃO

Eu,

DECLARO, em atendimento ao teor da Súmula Vinculante n° 13,

para fins de provimento do Cargo em Comissão de

, junto ao Executivo Municipal de Santa

Cruz do Sul, que nâo possuo cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive,

titulares de Cargos em Comissão ou de Funções Gratificadas, atuando

junto aos poderes Legislativo e Executivo do Município de Santa Cruz

do Sul.

Fico ciente de que caso esta declaração não espelhe a realidade

estarei sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.

Santa Cruz do Sul, de de

Assinatura



DECLARAÇÃO

Eu,

DECLARO, em atendimento ao teor da Súmula Vinculante n° 13,

para fins de provimento da Função Gratificada de

, junto ao Executivo Municipal de Santa

Cruz do Sul, que não possuo cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive,

titulares de Cargos em Comissão ou de Funções Gratificadas, atuando

junto aos poderes Legislativo e Executivo do Município de Santa Cruz

do Sul.

Fico ciente de que caso esta declaração não espelhe a realidade

estarei sujeito às penalidades previstas na legislação vigente.

Santa Cruz do Sul, de de

Assinatura


